
CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº 42.288.184/0001-87  - NIRE: 35.300.570.588 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓ-
RIA SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL COM GARAN-
TIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SIS-
TEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 2023 
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 15 dias do mês de setembro de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, com a dispensa de videoconferência, em razão da presença da totalidade de Debêntures em 
Circulação, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), 
com os votos proferidos via e-mail que foram arquivados na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de 
Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São 
Paulo, na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, Centro, CEP 06010-160. 2. Convocação: Dispensada a 
convocação por edital, tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) 
das Debêntures em Circulação (conforme termo defi nido na Escritura de Emissão) (“Debenturistas”), emitidas no 
âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fi dejussória sob condição suspensiva, a ser convolada na espécie com garantia 
real com garantia adicional fi dejussória sob condição suspensiva, em série única (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, combinado com o artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e artigo 71, parágrafo 3º da 
Resolução CVM 81. 3. Presença: Presentes (i) os representantes dos Debenturistas, conforme se verifi cou das 
assinaturas da lista de presença dos debenturistas anexa à presente ata; (ii) o representante da Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ/MF nº 36.113.876/0004-34), na qualidade de agente fi duciário 
da Emissão, representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”); e (iii) os representantes da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Francisco Pierrini; Secretário: Maurício Fernandes. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) o consentimento prévio, pelos Debenturistas, para que seja ampliado o prazo para o desembolso do 
Subcrédito “A” do Contrato de Financiamento BNDES (conforme termo defi nido na Escritura de Emissão), de forma que 
o cumprimento, pela Companhia, de todas as condições para liberação de recursos estabelecidas na Cláusula Décima 
Sétima do Contrato de Financiamento BNDES, bem como a realização dos trâmites bancários de verifi cação e liberação 
do Subcrédito “A” possam ser concluídos até o dia 31 de outubro de 2023 (inclusive) (“Ampliação do Prazo para 
Desembolso do FINEM”), incluindo, para todos os fi ns de direito, a renúncia, pelos Debenturistas, de forma excepcional, 
irretratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente vencidas as Debêntures única e 
exclusivamente caso venha a ocorrer o Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme termo defi nido 
na Escritura de Emissão) previsto na Cláusula 6.1.2(ff) da Escritura de Emissão (i.e. caso o desembolso do Subcrédito 
“A” do Contrato de Financiamento BNDES ocorra após 60 (sessenta) dias contados da Data da Primeira Integralização 
das Debêntures) (“Waiver”); (ii) caso aprovada a deliberação acima, a autorização para que a Companhia e o Agente 
Fiduciário adotem todas as medidas e pratiquem todos os atos necessários para a efetivação da deliberação dos itens 
desta Ordem do Dia. 6. Lavratura da Ata: Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia Geral de 
Debenturistas na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas presentes, nos 
termos do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, respectivamente. 7. Deliberações: Examinada e 
debatida a matéria constante da Ordem do Dia, a totalidade dos Debenturistas, representando 100% (cem por cento) 
das Debêntures em Circulação, sem abstenção ou manifestação de voto em sentido contrário, aprovaram sem 
quaisquer ressalvas: (i) o seu consentimento prévio para a Ampliação do Prazo para Desembolso do FINEM, incluindo 
a concessão do Waiver; e (ii) a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e 
pratiquem todos os atos necessários para a efetivação da deliberação dos itens desta Ordem do Dia. As deliberações 
acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito dos 
Debenturistas e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou 
limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado na 
referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na presente Assembleia, nos exatos termos acima. Todos os 
termos não defi nidos nesta ata desta Assembleia Geral de Debenturistas devem ser interpretados conforme suas 
defi nições atribuídas na Escritura de Emissão. A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os 
requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e 
a Resolução CVM 81. Esta Assembleia, assim como qualquer informação fornecida no âmbito desta, deverá ser tratado 
como informação confi dencial nos termos das normas de conduta previstas no artigo 48 da Instrução CVM nº 400, de 
29 de dezembro de 2003, conforme alterada. Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que 
assinam eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em 
vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas 
nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 
pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais 
acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de 
autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada digitalmente por todos os presentes. Osasco, 15 de setembro de 2023. 
Francisco Pierrini - Presidente. Maurício Fernandes - Secretário. Emissora: CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 
E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. - Nome: Francisco Pierrini, Cargo: 
Diretor Presidente. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. - Nome: Maurício Fernandes, Cargo: Procurador. Debenturista: BNDES – BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - Nome: Rafael de Sequeira Baptista Ferraz, Cargo: Procurador. 
JUCESP nº 398.252/23-3 em 06.10.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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